
Lei n.º 2382                                                                              De 13 de Julho de 2005 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI 2220, DE 
10 DE MAIO DE 2004,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º. O Anexo I da Lei 2220, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“AEE NIVEL I 512,00 
  AEE NIVEL II 560,00 
  AEE NIVEL III 640,00 
  AEE NIVEL IV 960,00 
  AEE NIVEL V 1.344,00” 

 

 

   Parágrafo Único. Os demais dispositivos da Lei 2220/2004, não 

alterados expressamente nesta Lei, permanecem em pleno vigor. 

 

   Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 1º de Junho de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Julho do ano 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


